
DlÁnto {}FICIÂL DA t,t\tÃü - seção 1 rSsN 1677,7042 Ne 92, terça-feira, 16 de maio de 2023

a) emitir, aprorrar ô! endossar o5 doaumenlos êspecificados a seguir. ass m
aomo efetuar todos os cãlculos, vistorias, áuditorias, medições, testes e quaiquer outra
!erificação necessárià parr sua Ímissão, ôprovêçãc ou eridosso:

1) Licênça dÉ ConstrúÇ;o, Alteração ou Reclassificãção e Licênça Ce ConstruÇão
para Embarcação já Construída LCEC, incluindc análise e aprovação dos planos
pertinentes {NÕRMÀM-02/DPa e NORMAM-03/DPC);

2) Notas para Arqueação tle Embarcações; e
3) Notas para Marcação de Borda Livre.
b) Reavaliar os documentos especificados a 5êguÍr, a5sim i:omo efetuar toCos os

cáiculos. vistorias, êuditorias, medições, testes e qualquer oulra verificação necessir,a oarr
aprovação cu endosso-

1) Folheto de Estabilidêde {lntacta e em Avaria); e
2) Relató.ios de Prova de lôclinação e de Medição de Porte Bruto.
Ohservação: Caso verifique discrepâncias com a documentação relacionada

acinra, cieverá ser sôlicita.io por meio dê rÊlatóiio de anáiise de planos, ao Rêsponsável
íécni.o a correção/substituição.

Mínistério do Desenvolvimento e Assistência Social,
FamíliaeCombateàFome

§[{l;f Trtl?i.ri. f Hf {tiriUÀ
POfiTÂR|A,/S€/MDS Ne 342, DE 15 DE MAIO DE 2023

o SECRETÁRio EXECUTIVO, no uso das ãtribuições que lhe confere o disposto
nos 3rts. 1L e 12 Co o Dêcreto-Lei ne 200, de 25 de feverelro de 1967, nos art5. 12 e 14
da Lei ne 9.784, de 29 .ie janeiro de 1999, bem como a Medidâ Provisória ns 1.1.54, de ie
de laneiro 2023, o Decreio 11.392, de 1e de janeiro de 2023 e Portaria MDS ,rp 856, de 24
cie laneiro de 2023, resolve:

Art. 1e SubdelegaÍ competência âo Subsectetário de Assuítos Administrativos
í)aía atuar como Ordenador de Despesas das Unidades Gestoras 550005 e 550025.

Art.2" Subdelegar competência ao subsecretário de Assuntos Adfiinistrativo5
Substituto pâÉ atuar como Ordenador de Despesas Substituto das Unidades Gestorâs
550005 e 550025.

Art.3e Designa. c se.vidor carlo5 Aibefto Narciso de castro, SIAPE 2348080,
Coordenador da Coordenação de Éxecução Orçàmentária e Financeira parã atuar coôro
Gestor Financeiro das Unidades Gestô.as 550005 e 550025.

Àrt.4e Designar o servidor Carlos Alex Sâúdro Bêrbosa, SlAPf 2043631,
aoordenador Sub5tituto dô Coordenação de Execüçãa OrÇamentária e Finànceira pa.a atuar
como Gestor Financei.o Sut,stituto das Unidades Gestoras 550005 e 550025.

Art.5s Designêr o servidor Daniel Cêrró,5|APE 0219815 cia Coordenãção de
Execução oíçâmentária e Financei.â para atuar como responsável pela conformidade de
regiitro .ie gestão das Linidades Gestorôs 550005 e 550025.

Art.6e Designar o serviCor Carlos Aler Sandro Barbosa, slApE 2043631 dê

Coorde!1êÇão de Exe€ução ôrçamentária e Financeira pâÍa àtuar .omo responsável pela
aonformida.le de Registro dê Gêstàô SLrbstitüto das Unidades Gestoras 550005 e
550025.

Art. 7e Designar oo seruidor Carlos Alberto Narcisô de castro, SIA.PE 2348080.
aoordenador da Coordenaçâc dê Execução orçãmentária e iinanceira para atuar como
relponsável pela iâscrição de Nota de Empenho em Restos ê Pâgar não P.ocessados ã

Liqüiddr/Em Liquidação da Unidãde Gertora da5 Unidôdes oestoras 550005 e 550025.
Art. Bs Designar o ser!idor Carlos Alex Sandro Barbosa, SIAPE 2043631

Coordenadcr Substituto dê Coordenatão de Execução Orçamentáriê ê Financeirã pôra atuôr
como responsável peia jnscrição de Notâ de Empenhc em Restos a Pagar não Processados
a Liquidar/Em LiquidaÇão Substituto das Unidades Gestorãs 550005 e 550025.

Art.9p Designar a servido.a Carolina Nascimento Cavalcante, Coordenadora de
Contabilidade da Coordenação Geral de Contabilidade e Custos para atuãr ccmo
responsável titular pela ConÍormidade Contábil das lJnidades Gestoras 55CC05 e 550025.

Arl. los Designar o seruidor Vanair Alves de Oliveira, CooÍdenador-Geral da
Cocrdenação Geral de Contâbilidãde e Custos parê atuar como responsável substÍt!fo pela
Coníqrmidade Contábil da5 Unidades Gestôras 550005 e 550025.

Àrt.11! Fica revogãda ã Portaria SE/MDS n" 88.
Art. 12" Esta Porlãria entra êm vigor â partir da data de sua publicação-

O§MAR RIBEIRO DE ALMETDA JÚNIOR

PORTARIA/SE/MDS N9 343, DE 15 DE MAIO DE 2023

O SECRETÁRlc) ExECUTIVO, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto nos afts- 11 e i2 do o Decreto Lei na 20o, de 25 de ievereiro de 1967,
nos arts. 12 e 14 da Lei ne 9.784, de 29 de janeíro de 1999, bem como a Meclida
provisória ôe 1.154, de 1s de janêiro 2023, o Decreto 1.1.392, de 1q de janeiro
de 2023- Portaria MDS ne 855, de 24 de Jê6eiro de 2023, o art. 6s do Decreto
n? 5.151, de 22 de julho dÊ 2004 e o ãn. 17, da Po.taria ne 8, de 4 de janeirô
de 2017 do Ministerio das Relaçôes Exteíiores, resolve:

Art. le Subdelegar competência âo Diretor Nãcional de pÍojetos para
atuãí como Ordenàdor de Despesas da Unidade Gestorâ 550003.

Art. 2" Subdelegar competência ao Coordenador Nacionâl de Prôjetos
parâ atuãr como ordenador de Despesas Substituto da Unidade Gestora
550003.

,Á,rt.3s Designar o seryidor Carlos Alberto Narciso de Castro, SlAPE
2348080, Coordenador da Coordenação de Êxe.ução orçamêntária e Financeira
para atuar comô Gestor Financeiro da Unidade Gestora 550003.

A.t.4e Designar o servidor C.rlos Alex Sandrô Bâ.bosa, SIAPE 2043631,
Cooídenador Substituto da Coordenação de Execuçãô Orçamentária e Financeiíã
para atuar como Gestor Financeiro Substituto da UniCêde Gestora 550003.

Art. 5e Designar o servioor Daniel úarró, SiAPE 0219815 da
Coordenação de Execução oÍÇamentá.ia ê Financeira para atuar como responsável
pela contormidade de registro de gestão da Unjdadê Gestora 550003.

Art.6e Designar o servidor Carlgs Alex Sand.o Barbosê, SIAPE 2043631
da Coordenação de Execução OrÇamentária e Fiôaôceira para atuar .omo
responsavel pela Conformidade de Registro de Gestão Substituto da Unidade
Gestora 550003.

Art.79 Designar o servidor Carlos Alberto Nê.ciso de Castro, SlÀPE
2348080, Coordênador da Coordenação de Execuçâo Orçamentária e Financêira
para atuãr como respcnsávei pela inscrição de Notâ de Empenho em Restos a
Pagar ôão Prôcessados a Liquidêr/Êm Llquidação da Unidade Gestora da Unidade
Gestora 550003.

Art. Ba Designar o servidor caílo5 AIex sandro Barbosa, SIAPE 2043631
Coordenador Substituto da Coordenação de Execução Oíçamentária e Financeiía
para atuar como responsável pela inscríção de Nota de Empenho em Restos a
Pagar não Processados a Liquidar/Em i-iquidação Substituto da Unidade Gestora
§§o(]o3.

Art- 9e Designar a sêrvidora Carolira Nôscimento Cavalcànle,
CôôÍdenadora dê Contabilidade da Coordenaçã9-Gêral de Contabilidade e Custos
pa.a atuar como responsável titular pelâ Confôrmida.le Contábil da Uúidade
Gestora 550003.

Art. 10p Designêr o servÍdor Vanair Alves de Oiíveira, Coordenador-
Geral da Coordenação Geral de Contãbilidade e Custos pãra atuaÍ como
responsável substituto pela Conformidâde Contábii da5 Unidade Gestora
550003.

Art.11e Esta Portaria entra em vigo. a partir dô data de sua
publicação.

OSMAR RIBE iO DL ALMLIDA IUNIOR

SÉCRETARIA NACIONAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL

PORTÂRIA N9 7, DE 10 DE MAIO DÊ 2023

o SEaRETÁR|O NÀCIONAL DE ASSISTÊNC|À SOCIAL, no uso de suas ãtrlbulções e
com fundamento nã Ponaria MDs ne 710, de 30 de setembro de 20L0, considerando os
fundamentos constantes no Parecer de R€curso fte o2I2021/MDS/SNAS/DRSPICGCÊ8,
exarado nos autos do Processo ne 71000.058326/2017-21, resolve:

AIt. Ls Admitir o rtrursô interposto nos autgs do processo n9

71000.058326/2017-21.
Art. 2q Recqnside.ar a decisão profeíida poí meio da Po.tada SNAS ns 63,/201&

art. 2e, item 4')., de 7610il2018, publicada no D.o.U. de 26104/2018, qüe índeferiu o
pedido de renovação dã Certificação das Entidades geneficêntes de Ass:stência Social.

Art. 3e Deferir a RENOVAçÃO de Ceítiflcação das Entidades Beneficeôtes de
Assistência Social requerida pela entidade ASSOCIAçÃO DAMÀS DE CABIDADE, CNPJi
g.Oq7.274la1}f-oo, de 5ÃO LUIZ GONZÁGA,/RS, com validade de 05 (!inco) anot de
OULUZO\A a 11/LA|2O23, nos termos do artigo 5" do Dec.eto 8,242/2014.

Árt. 4p Esta Portaria entra em vigor nâ dâta de sua publicêçãô.

ANDRÉ QUINTÃO 5ILVA

PORTARIA N9 2E DE 10 DE MAIO DE 2023

o SECRET-ÁRIO NACIONAL DE ASSISÍÊÀICIA SOCIAL, no uso de 5ua5 atfibuições
com íuôdamento ná Portaria ns 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os

fundamentos constantes exarado nos autos do Processo ne 71000.03920212018-27, resolvel
Art lq Admitir o recuÍsô Íilterpostô nos sutos do processo n9

71000.039202/2018-27.
Aft. 2s Re.onslderàr a decisão proferida por meio da Portaria SNAS ne 52/2019,

ârt. 24, item 68 d", 271o2/2a§, publicadâ no D.o.U. em 28/o2l2o19, que indêferiu o
pedido de renovâção ã Cêrtificação das Entidades Seneficenies de Assistência Social.

Àrt.3s Defe.ir a RENoVAÇÀo de cefirírca!ào de entiddde beneíicente de
asslstência social re{tuerida pela entidade, CASA DE APolo PÊNlÊl- CNPI: ol .94}.125/OaA7
72, Boituva-SP con validade de 05 (ciôco) anos, de 30/ô6/2019 a 291a6/2o24, nos termos
do artigo 5s, § 1e do De.reto ne A.242/2014.

Àat 4e Esta Portaria entrô em vigor na datê de sua publ,côção.

ÂNDÊÉ QUINTÃO SILVA

PORTARIA N9 23, DE 10 DE MAIO DE 2023

o sÉcRETÁRlo NACIONAL DE ASSISÍÊNC|À SOCIÀi, no uso de ruas arribuiçóe§
com fundamento nô Poftariâ ôa 710, de 30 de setembro de 2010, considerândo 05
fundamentos constantes exarado nos autos do Processa nq'lIO:JO.O\1711/1023-20, resolve:

Art. 1s Admitir o recurso interposto nos autos do procêsso ns

7TCOC.A1ç71/7073-20
Art.2e Reconsiderar a decisãú proferidô por meio dâ Portaria SNAS n!

!tsl2o22 áe 7ol1i/2o12, publicada no D.o.U. em 76hl/202r que indeferiu o pedido de
concessão de CeÉiíicação das EntidadeJ Beneficentes de Assistência Social.

Àrr.3! Deferir â CoNCESSÃO de ceúificação de êítidade benefi.ente de
aslistência social requerida peh entidade, LAR BATISTA DÉ CRIANÇAS DO VALE DO RIBEIRA,

cNPJ:03.872.080/0001-63, Bârra do Turvo-SP, com validade de 03 {três) anos, a contar da
data da publl€ação no Diário oÍiciâl da União da presente Partaíia, nos termos do artigo
5s do Decreto ae 8.242/2A14.

Àfi.4p Estã Portariá entÍa em vigor na datã de suâ publi.àção.

ÀNDRÉ QUiNÍÃO SILVA

POBTARIA N9 24, DE 10 DÊ MAIO DE 2023

o sEcRETÁR|O NACIONAL DE ASS|5TÊNCIA SOCIAL, no uso de ruas ariibuições
com ruhdômento na Portâria ns 710, de 30 de setembro de 2010, consíderando os
Íilndamentos constantes exarado nos autos dc Processo n9 71ú00.039382i2017-66, resolvei

A.t. 1? Admitir o recurso interposto nos autos do processo ns
71 000.039382/20i7-66.

Art.2! Reconsiderar e decisão proÍerida por meio da Portaria SNAS ne

141/20i9, arr. 2!, item 3 de 27 /06]70\9, publicada no D.O.U. em 28!06/2019, que indeÍeriu
o pedido iJe renovação a Ceúiíicação das Êntidades BeneÍicentês de Assistência Sociêi.

Art.3e Deferir a RÉNOVAçÃo de.ertrficaçào de eôt(dêde beôeÍicente de
ass;stênc,a 5ocíal requerida pela entidade, CoMUNIDÂDE CANTINHO DA PAZ, cNPl:
53.916.685/0001.-09, SAO PAULO.SP com validâde de Cr3 {trés) anos, de:t0/0U2018 ê

2911l/2021, nos termos do artigo 5e, § 1e do Decreto ne 8.242/2014.
Art. 4s Estê Portaria entra em vigor na clata de sua publicação.

ANORÉ QL'INÍÃO S|LVA

PORTARIA N9 25, DE 10 DE MÀIO DE 2023

o SECREÍÁR|O NACTONAL Dt ASSTSTÊNCIA SOC|AL, no uso de suas atribuíções
com fundamento na Portarla nc 710, de 30 de setembro de 2010, consíderando os
fundamentos (onstantes exarado nos autos do Pro.esso nq 71000.068735/2017-35. .esolve:

Art. 1q Admitir o recurso interposto nos auto! do processo ,ts
1§0o.a6873212A77-35.

Ãrt.2e Êeconsiderar a decisão proíerida por reio da Portaria SNAS na 8512018,
art. 2q, ilem 10 de 20/09/2018, publicada no D.o.U. em 26/a4/2o18, qúe indeferiu o
ped;do de renovêção a Certiiicâção das Eotidades Beneíicentes de Assistên.ia Social.

Art. 3e Deferir a RENOVAÇÃO de certiticação de entidêde beneficent€ de
âssistênciô sorial requerida pela êntidâde, tAR DA VELHICE ISRAEL1ÍA REUGIOSA DO Rlo DÉ
jANElRo, CNPi:33.552.605/0001-44, Rio de Janeírô-RJ, com validade dê 03 {três) anos. de
§|A4/ZA]3 a ü/O4i2027, ôos termos do artigo 5e do Decreto ne 8.242/201'.4.

Air.4! Esta Portaria entra êm vÍgor na data de sua publicação.

ANDRÉ QUINTÃO 5ILVA

PORIARIA NS 25, DE 10 DE MAIO DE 2023

G SECRETÁR|O NÀClONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso ce suês atribuiçõe§
.om fundaúentô ôa Portaria ns 71i1, de 30 de setembro de 2010, considerando os

fundamentos conslantês exarado nos autos do Processo ne hOAA-Ol948U2O\7-25, resolve:
Art. 1s Ànular a Fortaria ne 521)ó79, aú.1e, item 2! de 27/o2/2o79, püblícada

no DOU de 281ü2l2af9 que indeferiu o pedido de RENoVAÇÀo de CertiÍicação de
Êntidades Beoeficenter de Assistência Social referente a entidade MITRA DIOCESE DE

NOVO HAMBURGO CNPI: 90.831.660/0001 07, Novo Hamburgo'RS, êm razão de
püblicação;ndevida.

Art.2e Deferir a RENO!AçÃo de ceftrfrcação dê entrdade beneficente de
assistência social requerida pelE entídade, M|ÍFA DI0CESE DE NOVO HAMBURGO, CNPJ:

90.831.660/0001 C7, Novo Hamburgo-ÊS, com validade de 03 (trôs) anos, de 30/03/2018 a

29/03/2021 nos termos do artigo 5e do Decreto ne 8.7421201,4.
A.t.3e Estô Portaria entía em vigor ni data de sua publicação.

ANDRÉ QUINTÃO SJLVA
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